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Processo no 11080-001 .264/91-49	 .

Sess'ão de	 03 de dezembro de 1992	 ACORDA° Np 201-69.667
Recurso no: . OS.2A3
Recorrente::	 CERVOSUL DISTRIBUIDORA DE PERFUEIARIAS LTDA.
Recorrida g	 DRF ER PORTO ALEGRE -- RS

,
DCTF - DECL•RAÇA0 DE: CONTRIBUIÇOES E: TRIBUTOS
FEDERAIS. AprL,âscultação espont2nea, fora do prazo. •
Descabe aplica0e de multa, nos termos do art. 132
do Código 1 . r• ibutário Mac:Dm-B.:d. RecurSo provido,

Vistos, relatados e discutidos os prLisentes autue
de recurso interpmLto por CERVOSUL DISTRIBUIDORA DF: PERFUMARIAS
LTDA.

ACORDAM WS Membros da Primeira Camara do Segundo
Conselho de ContrIbuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o O01~1ho j.r0 DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO

Sala das SessRee em 03 de dezembro de 1992.	 •

: • - 1%.°02.'ARISTOFANES	 111T.LA DE .	ILANDA	 Presideote e Re-
tater

7-
*. RAMA SOUZA DA V SlWeniromionaHeplosltante

N la Fazenda Nacional
.	 r

..
 MA RVISTA EN SEWAU DE 2 6.	 1993;,FiR

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,

	

Dr. ARNõ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 177, DO 	 de
22/03/93.

Participaram, ainda, do pnasmite julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESOUITA, SERGIO GORES VEILOSO, 53ELm SANTOS CUUNMEM
WOLSZCZAK, HEtRIOUE: NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO e SARAI! LARAYETE NOBRE. BORTUGA (SupMm'Ite).,
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.4414k, SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 .

Processo no 11080-001.264/91-19

Recurso no:	 88.263
AcórcPro no	 201-68.667
Recorrente:	 CERVOSUL DISTRIF3OIDORA DE PERFUNWRIAS LTDA.

RELAT'ORI O

A Empresa acima identificada foi intimada a
recolher a multa no valor de 1.789.30 BlIF, pela. apresenta0b
após o prazo regulamentar das . DOTE. (Deciaraçffes de Contribuiçffes
e Tributos Federais) referentes aos períodos de apuração” janeiro
a axio1 to/27, dezembro/87, janeiro e fevereiro/80, junho/SB,
setembro e outubro/S8 e dezembre/BB. A base legal indicada ê a
s~int.c.” parágs. 2.2, 30 e .Do do art. 11 do Decreto-Lei n2
1.960/82, com a redação dada pelo art. 10 do Decreto-Lei no.
2.065/23, übeervadas as alteraçffes do art. 27 da Lei no 7.730/89
e do art. 66 da Lei no 7.799/89.

Tempestivamewt.(í„ a Autuada apresenta impugnação,
ás fls. 01/02, requerendo a não aplicação da multa mencionada,
uma vez que tal penalidade de~ia ser aplicada quando da ent~
das DCTF, e por assim não ter feito este órgão, deu como regular
a autuação da autuada.

A Autoridade julgadora de Primeira Instancia (fls.
28/31) julgou improc~it.e a iO4wmp~4 determinando a
manutenção da exigüncia lançada pela Notificação de fls. 26.
ementando assim sua decisãoN

"IIFUGNAÇAU DA EXIGENCIA
E' devida	 a cobrancã do	 ¡malta	 quando

constatado que c. contribuinte efetuou entrega da
DCTF com atraso, cumprindo-se manter o lançamento
efetuado pelo Fisco."

A ReqtmenNyU. interpüs recurso tempestivo (fls.
35/36), alegando basicamente as mesmas nazUes apresentadas na
impignação e acrescentando ainda, que o atraso na entrega das
DCTF não trouxe qualquer prejuízo ao erário público e não
prejudica sob qualquer aspecto a administração dos tributos ali
contidos.

E: o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

Entendo aplicável ao caso a norma dó art. 132 do
Uxíígo TriNitário Nacional (Lei n(: 5.172/66) 9 hoquIldo a qual D
rtfhíonsabille por infração ê excluída pela denência espcntân3a
desta.

Não ha noticia, nos autos, de Ániciat:iva. fiscal
tendente a apurar a falta de entrega da DCTF. a qual toi
apresentada espontaneamente â repartição fiscal. Não há, pois,
que cogitar de aplicação de multa, atenta a norma legal citada.

Feios referidos fundamentos, que vém sendo
reiteradamente referendados por este Cc)flelho. em casos da
espécie, voto pelo provimento do Recurso.

Sala das SessUes, em 03 de dezembro de 1992.

'	 ilat / fr___' liWe,4 /go
ARISTOFAIES FO TOURA DE HOLANDA
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